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Decreto N° 12/2025 Jerumenha-Pl, 02 de Junho de 2025.

Convoca as Conferéncias Integradas de
Assisténcia Social e Direitos da Pessoa Idosa e da
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERUMENHA, Estado do Piaui, 0 uso de suas
atribuicdes legais que lhe confere a Constitugdo Federal, Constituigdo Estadual e Lei
organica do Municipio.

Considerando que as conferéncias que sdo mecanismos que possibilitam a
ampliacdo da participacdo social,

Considerando a Resolugdo CNAS/MDS n° 174, de 14 de Novembro de 2024 que
dispde sobre a Convocagdo da 142 Conferéncia Nacional de Assisténcia Social e suas
etapas preparatorias,

Considerando a Resolu¢do CEDIPI n° 01/2015 de 07 de Marco de 2025, que
dispde sobre a Convocacédo da 6% Conferéncia Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa e
suas etapas preparatorias,

DECRETA:

Art.1° Fica Convocada a 10? Conferéncia Municipal de Assiténcia Social com o
tema “ 20 Anos do SUAS: construcdo, protecdo social e resisténcia.

Art.2° Fica Convocada 12 Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
com o tema: Evelhecimento Multicultural e democracia: Urgéncia por equidade, direitos
e participacao.

Paragrafo Unico: As conferéncias serdo realizadas no dia 18 de Junho de 2025
das 8h &s 17h30, no auditorio do Centro de Referéncia de Assisténcia Social-CRAS.
Art. 3° A 10? Conferéncia Municipal de Assiténcia Social terd como objetivos
principais:
I - Avaliar a Politica de Assisténcia Social no municipio e propor diretrizes para o
aprimoramento do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);

Il - Fomentar o debate e a participacdo social, garantindo a democratizagéo das politicas
publicas;

Il - Estabelecer propostas para o avanco da Assisténcia Social local, alinhadas as
diretrizes nacionais.
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Art. 4° Sdo objetivos da 12 Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa:

| - Promover a participacdo social para a proposicao de acdes que visem a superacgéo de
barreiras ao direito de envelhecer e a velhice digna e saudavel;

I1 - Identificar os desafios do envelhecimento plural no municipio, tanto nos instrumentos
legais quanto nas préaticas exercidas, para a promocao e defesa dos direitos da pessoa
idosa; e

I11 - Propor acdes de equidade para a defesa, a promogéo e a protecdo dos direitos e da
cidadania de pessoas idosas, a partir da articulagdo Interfederativa.

Art. 5° As despesas decorrentes da realizacdo das Conferéncias correrdo por conta
de dotacdo orcamentéaria propria do 6rgao gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° Fica a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Conselho Municipal de
Assisténcia Social, e Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, responsaveis pela
elaboracdo dos regimentos e organiza¢cdo dos mesmos.

Art. 7° Este decreto entrara na data de sua publicacdo revogando as disposicdes
em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerumenha,

Estado do Piaui, 02 de Junho de 2025.
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